
1 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 
21 a 27 de julho de 2018  

 

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA VISITA ACRE E DISCUTE SISTEMA PENITENCIÁRIO LOCAL  

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
ministra Cármen Lúcia, esteve nesta sexta -feira (20) em Cruzeiro do Sul (AC) e reuniu-se 
com desembargadores do Tribunal de Justiça do Acre. Ela obteve informações sobr e as 
dif iculdades enfrentadas pela segurança pública do estado, inteirou -se da situação local e 
pediu mais celeridade no julgamento dos casos de presos provisórios custodiados na 
penitenciária Manoel Néri da Silva.  

O presídio Manoel Neri da Silva, localizado em Cruzeiro do Sul, concentra metade da 
população carcerária do estado e passa por situação preocupante. Tem alta lotação, com 
260 vagas e 729 detentos (quase três vezes a capacidade) e sofre crises recorrentes: nos 
últimos 12 meses ocorreram 2 rebeliões e 3 episódios de fuga coletiva.  

Quatro juízes auxiliares do CNJ acompanharam a ministra na viagem, fazendo o 
levantamento das condições do sistema prisional local, obtendo informações sobre 
instalações físicas, perfil dos presos e quadro de funcionários.  

No fim da tarde, em sessão solene especial, a presidente do Tribunal de Justiça do Acre 
(TJ-AC), desembargadora Denise Bonfim, concedeu à ministra Cármen Lúcia o Colar do 
Mérito Judiciário, maior honraria da Justiça do Acre.  

 

MINISTRO JULGA IMPROCEDENTE AÇÃO DE ASSOCIAÇÕES DE MAGISTRADOS 
SOBRE EXIGÊNCIAS PARA PORTE DE ARMAS 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou improcedente pedido 
formulado por três associações de magistrados para declarar a ilegalidade da exigência de 
comprovação de capacidade técnica e aptidão psicológica para que juízes possam adquirir, 
registrar e renovar o porte de arma de fogo. A decisão se deu na Ação Originária (AO) 
2280, ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação 
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) e pela Associação dos Juízes 
Federais do Brasil (Ajufe) contra dispositivos da Instrução Normativa 23/2005 do 
Departamento de Polícia Federal e do Decreto 6.715/2008, que regulamenta o Estatuto do 
Desarmamento.  
 

As associações de classe sustentavam que a exigência restringiria a prerrogativa dos 
magistrados de portar arma para defesa pessoal, contida no artigo 33, inciso V, da Lei 
Orgânica da Magistratura (Loman). Segundo os magistrados, as normas da Loman só 
poderiam ser regulamentadas por lei complementar de iniciativa do Poder Judiciário ou por 
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normas regimentais dos tribunais ou do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e não por lei 
ordinária. Sustentaram ainda que o próprio Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) – 
que é lei ordinária – não fez essa restrição, tendo assim as normas questionadas 
extrapolado os limites da legislação. Em resposta a pedido administrativo, a Polícia Fed eral 
teria se recusado a reconhecer a prerrogativa prevista na Loman.  
 

Decisão 
 

O ministro Fachin, embora reconhecendo correta a afirmação relativa à reserva de lei 
complementar, assinalou que o Estatuto do Desarmamento não objetivou restringir 
prerrogativa dos magistrados. Ele lembrou que o porte de arma, como regra, é proibido, 
somente sendo possível aos integrantes das carreiras integrantes do rol estabelecido no 
artigo 6º do Estatuto do Desarmamento e daquelas cuja prerrogativa tenha sido 
estabelecida em lei geral editada pela União. No entanto, observou Fachin, a Lei 
10.826/2003 (parágrafo 4º do artigo 6º) só dispensa da comprovação de capacidade técnica 
e aptidão psicológica os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais, estaduais e 
do Distr ito Federal. Para a demais carreiras, explicou o ministro, a comprovação dos 
requisitos para manuseio de arma de fogo permanecem válidos.   
 

Para o relator, o direito ao porte não dispensa o proprietário da arma de cumprir os 
requisitos relativos ao registro, “salvo nos casos em que a lei assim o definir”. No seu 
entendimento, a lei em nada altera o direito ao porte de armas, prerrogativa inerente à 
carreira, garantida pela Loman. “Não há extrapolação dos limites regulamentares pelo 
decreto e pela instrução normativa, os quais limitaram-se a reconhecer, nos termos da 
própria legislação, que a carreira da magistratura submete -se às exigências administrativas 
disciplinadas por ela”, concluiu.  A decisão foi publicada no Diário de Justiça eletrônico 
(DJe) do STF do dia 19 de junho. 

 

PARTIDOS QUESTIONAM PROIBIÇÃO DE SHOWMÍCIOS EM CAMPANHAS ELEITORAIS  

O Partido Socialista Brasileiro (PSB), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e o Partido 
dos Trabalhadores (PT) ajuizaram no Supremo Tribunal Federal a Ação Direta d e 
Inconstitucionalidade (ADI) 5970 contra regra da legislação eleitoral que trata da realização 
de eventos de arrecadação de recursos e da proibição de “showmícios” por candidatos a 
eleições. O relator é o ministro Luiz Fux.  
 

O artigo 39, parágrafo 7º, da Lei 9.504/1999, acrescentado pela Lei 11.300/2006, proíbe “a 
realização de showmício e de evento assemelhado para promoção de candidatos” e a 
apresentação, “remunerada ou não”, de artistas para animar comícios e reuniões eleitorais. 
A pretensão dos partidos é que seja declarada a inconstitucionalidade parcial do dispositivo 
quando as apresentações forem gratuitas, sem cobrança de cachê, mediante a supressão 
da expressão “ou não” do texto legislativo.   
 

O segundo ponto em discussão é o artigo 23, parágrafo 4 º, inciso V, que dispõe que as 
doações poderão ser efetuadas por meio de “promoção de eventos de arrecadação 
realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido polít ico”. O objetivo da ação aqui é o 
reconhecimento de que o dispositivo não pode ser interpretado de modo a vedar a 
realização de eventos artísticos, inclusive shows musicais. “Diante da postura por vezes 
censória da Justiça Eleitoral, existe o elevado risco de que se adote a compreensão de que 
tal preceito não abrange a realização de espetáculos artísticos, em razão da vedação aos 
showmícios e à apresentação de artistas para animar eventos eleitorais”, afirmam as 
legendas. 
 

Segundo os partidos, tanto a proibição dos showmícios não remunerados quanto a vedação 
de realização de eventos artísticos de arrecadação eleitoral são incompatíveis com a 
garantia constitucional da liberdade de expressão. “A primeira medida ofende, ainda, o 
princípio da proporcionalidade, enquanto a segunda também viola a isonomia e o imperativo 
constitucional de valorização da cultura”, af irmam. 
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Os partidos destacam que tanto a atividade artística como as manifestações de natureza 
polít ica compõem o núcleo essencial da liberdade de expressão. “Música não é apenas 
entretenimento, mas também um legítimo e importante instrument o para manifestações de 
teor polít ico”, sustentam. “Não é legítima a pretensão legislativa de converter o embate 
polít ico-eleitoral numa esfera árida, circunscrita à troca fria de argumentos racionais entre 
os candidatos, partidos e seus apoiadores, sem espaço para a emoção e para a arte”.  
 

Rito abreviado 
 

O relator, ministro Luiz Fux, aplicou à ADI o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 
9.868/1999, que possibilita o julgamento do processo pelo Plenário diretamente no mérito, 
sem prévia aná l ise do pedido de liminar. “A matéria versada na presente ação direta se 
reveste de grande relevância, apresentando especial signif icado para a ordem social e a 
segurança jurídica”, af irmou, enfatizando a conveniência de que a decisão venha a ser  
tomada em caráter definit ivo. O ministro também determinou a notif icação das autoridades 
envolvidas (presidentes da República, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados) 
para que prestem informações no prazo de 10 dias. Em seguida, os autos devem ser 
remetidos à advogada-geral da União e à procuradora-geral da República, para que se 
manifestem, sucessivamente, no prazo cinco de dias.  

 

ADI CONTRA LEI FLUMINENSE QUE FIXA LIMITE ORÇAMENTÁRIO PARA PUBLICIDADE 
TERÁ RITO ABREVIADO 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), adotou o rito abreviado para 
o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5954, ajuizada pela Associação 
Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão (Abert) contra a Lei 7.498/2016 , do Estado do 
Rio de Janeiro, que fixa o limite de 0,01% do orçamento anual para despesa pública 
relacionada à publicidade institucional nos quatro anos seguintes à sua edição. O rito 
abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs) permit e que a ação seja 
julgada diretamente no mérito pelo Plenário, sem prévia análise do pedido de liminar.  

Sob o ponto de vista formal, a Abert sustenta que a houve usurpação da iniciativa privativa 
do chefe do Executivo para apresentar projetos de lei sobre matéria orçamentária (artigos 
165 e 166, parágrafo 6º, da Constituição Federal), já que a lei teve iniciativa parlamentar. 
Aponta ainda violação aos princípios da unidade, universalidade e anualidade 
orçamentárias, além desrespeito ao devido processo legis lativo orçamentário, tendo em 
vista a não submissão do projeto de lei à Comissão de Orçamento (artigo 166, parágrafos 
1º e 2º). 

Quanto às inconstitucionalidades materiais, alega que a lei é desprovida de fundamentação 
adequada e de proporcionalidade. “A exposição de motivos do projeto de lei se limita a 
veicular argumentos genéricos e equivocados, ao confundir propaganda institucional, que é 
um dever de orientação social dos entes públicos, nos termos do artigo 37, parágrafo 1º, da 
Constituição Federal de 1988, com promoção pessoal, que é vedada constitucionalmente”, 
afirma. 

Argumenta ainda que a norma inviabiliza o cumprimento do dever de proteção de direitos 
fundamentais por meio da publicidade institucional. Ao fixar limite bastante reduzido para a 
public idade institucional, a regra “repercute intensamente sobre o setor de radiodifusão de 
sons e imagens, responsável pela disponibilização de espaços nas grades de rádio e 
televisão para a promoção dessas campanhas de publicidade institucional”. Segundo a 
Abert, a norma resulta em prejuízos à população fluminense, que fica privada de 
campanhas de publicidade de interesse público.  

Informações 

Na decisão que adotou o rito abreviado, o relator também determinou que sejam 
requisitadas informações ao governador e à Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, a 
serem prestadas em até dez dias. Após esse prazo, os autos devem remetidos, 
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sucessivamente, à advogada-geral da União e à procuradora-geral da República, para que 
se manifestem sobre o caso, sucessivamente, no prazo de cinco dias. 

 

STF MANTÉM DECISÃO QUE PERMITE CONTINUIDADE DE LEILÃO DE 
DISTRIBUIDORAS DA ELETROBRAS 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, indeferiu medida 
liminar na qual a Associação dos Empregados da Eletrobras (AE EL) buscava suspender ato 
do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) que permitiu a continuidade do leilão de 
distribuidoras de energia elétrica subsidiárias da Eletrobras. A decisão da ministra, tomada 
na Reclamação (RCL) 31198, se deu em sua atuação durante o plantão do STF. 

A associação narra que o juízo da 19ª Vara Federal do Rio de Janeiro deferiu liminar em 
ação civil pública para suspender o processo licitatório objeto do Edital do Leilão 2/2018 -
PPI/PND, que tem por objeto a outorga do contrato de concessão do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, associada à transferência do controle acionário das ações 
de distribuidoras da Eletrobras. No entanto, o presidente do TRF-2 suspendeu o 
cumprimento da decisão da primeira instância até  decisão definit iva no âmbito da ação civil 
pública. 

No Supremo, a AEEL alega que o presidente do TRF-2, ao restabelecer o leilão sem que 
haja autorização legislativa específ ica para a alienação de controle acionário das empresas, 
teria desrespeitado as decisões proferidas pelo ministro Ricardo Lewandowski nas Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5624, 5846 e 5924. Sustenta que seis distribuidoras 
de energia controladas pela Eletrobras “estão na iminência de terem o controle acionário 
transferido para a iniciativa privada por meio de proposta de assunção de dívidas sem 
contrapartida justa, plena e líquida, bem como, sem qualquer autorização legal”.  

Decisão 

Para a ministra Cármen Lúcia, em análise preliminar do caso, o TRF-2 não parece ter 
desrespeitado a autoridade das decisões proferidas pelo ministro Ricardo Lewandowski. 
Segundo verif icou a ministra, nas liminares deferidas nas ADIs, foi conferida interpretação 
conforme à Constituição Federal ao artigo 29,  caput, inciso XVIII, da Lei 13.303/2016, para 
assentar que a venda de ações de empresas públicas, sociedades de economia mista ou de 
suas subsidiárias ou controladas exige prévia autorização legislativa, sempre que se cuide 
de alienar o controle acionário.  

Segundo a presidente do Supremo, a decisão do TRF-2 não se afasta dessa exigência, 
pois, ao examinar a legislação sobre a matéria, considerou a existência de autorização 
legislativa para a alienação do controle acionário das distribuidoras elencadas no edital. 
“Eventual desacerto nesta avaliação deve ser questionado na via recursal própria, não 
podendo ser sanada pela reclamação”, concluiu.  

 

SUSPENSA RESTRIÇÃO QUE IMPEDIA RIO GRANDE DO NORTE DE CONTINUAR 
OBRAS NA ÁREA DE TRANSPORTE 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lú cia, determinou a 
suspensão das inscrições do Rio Grande do Norte no Sistema de Informações de Regimes 
Público de Previdência Social (Cadprev) e a imediata expedição do Certif icado de 
Regularidade Previdenciária (CRP) em favor do estado caso estas sejam o único entrave a 
impedir a obtenção do documento. A decisão foi tomada nos autos da Ação Cível Originária 
(ACO) 2634 e se deu na atuação da ministra durante o plantão do STF.  

Em uma análise preliminar, a presidente do Supremo considerou que, se não fosse at endido 
o pedido do Rio Grande do Norte, o estado sofreria graves danos. Em petição, o governo 
potiguar informou que, devido ao cancelamento do CRP do estado, estava impedido de 
receber R$ 37 milhões destinados à construção dos acessos ao novo Aeroporto de São 



5 

 

Gonçalo do Amarante, com 90% das obras concluídas, e ao reinício das obras do Pró -
Transporte na Zona Norte de Natal.  

Segundo os autos, o ministro Alexandre de Moraes, relator da ACO, concedeu medida 
liminar para determinar à União que emitisse o CRP ao  estado e suspendesse a sua 
inscrição do Cadprev. Com isso, o certif icado foi renovado até outubro deste ano. 
Posteriormente, o relator extinguiu, sem resolução do mérito, as Ações Cautelares (ACs) 
4089 e 4273, que tratavam do mesmo assunto. No entanto, o governo potiguar apontou que 
a Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda cancelou o CRP, com base no 
entendimento de que a extinção das ACs restabeleceu as irregularidades que haviam sido 
anteriormente suspensas. 

Decisão 

A ministra Cármen Lúcia verif icou que, a partir da análise das decisões proferidas pelo 
relator, extrai-se que as irregularidades abrangidas pelas ações cautelares se manteriam 
suspensas. Tal situação, segundo ela, demonstra que parece ter havido descumprimento 
das medidas liminares deferidas na ACO 2634. “As decisões proferidas pelo ministro 
Alexandre de Moraes na presente ação cível originária estão válidas até sua modificação, 
produzem efeitos e devem ser cumpridas”.  

Segundo a presidente do STF, sua decisão busca essencialmente m anter o resultado útil do 
processo, sem prejuízo de posterior reexame da matéria pelo relator.  

 

NEGADA LIMINAR A EX-DIRETOR JURÍDICO DE GRUPO VAREJISTA ACUSADO DE 
CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), n egou pedido de liminar em 
que a defesa do ex-diretor jurídico das Casas Bahia Alexandre Machado Guarita pedia a 
suspensão da ação penal a que responde pela suposta prática de corrupção ativa e 
lavagem de dinheiro. A decisão do ministro foi tomada no Habeas  Corpus (HC) 155778. 

O Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) acusa o promotor de Justiça Roberto 
Senise Lisboa da prática de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, e Guarita e outro 
advogado de corrupção ativa e lavagem de dinheiro. De acordo  com o MP-SP, eles teriam 
pago vantagens indevidas ao promotor para que atuasse em favor das Casas Bahia em 
investigações relacionadas a práticas abusivas contra o consumidor. A denúncia foi 
recebida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e os três são réus na ação penal. 
Após o Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitar habeas corpus lá impetrado, a defesa 
apresentou HC ao Supremo. 

A defesa alega que as informações bancárias sigilosas do advogado corréu, que integram 
as provas utilizadas pelo MP para a imputação de crimes a Guarita, foram requisitadas 
diretamente pelo MP-SP ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf). Explica 
que a Lei 9.613/1998 permite ao Coaf o compartilhamento de informações sigilosas com 
autoridades competentes apenas se forem constatadas atividades suspeitas de lavagem de 
dinheiro, o que, segundo sustenta, não é o caso dos autos, que envolve investigação 
específ ica. Nessas circunstâncias, argumenta a defesa, era imprescindível a obtenção de 
decisão judicial devidamente fundamentada para o compartilhamento dos dados. Pede 
assim que seja declarada a ilicitude da prova obtida (e de todas que dela derivam) e 
trancada a ação penal. 

Decisão 

O ministro Dias Toffoli lembrou que a controvérsia dos autos – sobre a possibilidade de 
dados bancários e f iscais de codenunciado, obtidos pelo Fisco no legítimo exercício de seu 
dever de fiscalizar, serem compartilhados com o Ministério Público para fins penais, sem a 
intermediação do Poder Judiciário – já está submetida à sistemática da repercussão geral 
no STF (Tema 990) e aguarda julgamento. No entanto, segundo o relator, em razão do 
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entendimento firmado no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 601314, com 
repercussão geral – em que a Corte julgou constitucionais dispositivos da Lei 
Complementar 105/2001 que permitem à Receita Federal receber dados bancários de 
contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial –, o STF 
tem proferido decisões admitindo o compartilhamento dos dados para fins de perse cução 
penal. 

Além disso, observou o relator, a alegação de que a prova produzida contra o acusado 
decorreria única e exclusivamente da quebra ilegal de sigilo bancário demandaria o 
reexame fático probatório, o que é inadmissível em habeas corpus. “Não se v islumbra, 
neste primeiro exame, ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia que justifiquem o 
deferimento de liminar”, afirmou.  

A decisão foi publicada no Diário de Justiça eletrônico do STF de 29 de junho.  

 

CONFEDERAÇÃO QUESTIONA NORMA SOBRE PORTE DE ARMA A OFICIAIS DA 
RESERVA 

Por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5972, a Confederação de Tiro e 
Caça do Brasil questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), dispositivo do Decreto 
5.123/2004 que trata do porte de armas para oficiais da reserva das Forças Armadas. A 
norma, segundo a entidade, viola o princípio da isonomia.  

O artigo 37 do Decreto 5.123/2004, com a redação dada pelo Decreto 6.146/2007, diz em 
seu caput que, para conservarem a autorização para porte de armas de fogo de sua  
propriedade, os integrantes das Forças Armadas transferidos para a reserva remunerada ou 
aposentados deverão se submeter, a cada três anos, a testes de avaliação psicológica. Já o 
parágrafo 2º diz que tal prerrogativa não se aplica aos integrantes da rese rva não 
remunerada. 

De acordo com entidade, a Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) garante, em seu 
artigo 6º (inciso I), o porte de arma para todos os integrantes das Forças Armadas. O 
dispositivo, conforme a confederação, não faz qualquer distinção no tocante a ser da ativa 
ou reserva, e nem se é da reserva remunerada ou não.  

Segundo a autora da ação, a restrição imposta pela norma cria discriminação entre oficiais 
da reserva, desrespeitando a lei federal e caracterizando ofensa ao princípio da isono mia. 
Pede assim que o STF declare a inconstitucionalidade de todo o artigo 37 do decreto.  

A ação está sob relatoria do ministro Luiz Fux.  

 

NEGADA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ABERTURA DE CPI DAS 
DELAÇÕES PREMIADAS 

A presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Cármen Lúcia, indeferiu pedido de 
liminar no Mandado de Segurança (MS) 35833, impetrado pelo deputado federal Jerônimo 
Goergen (PP-RS) com o objetivo de retirar sua assinatura do requerimento de instauraçã o 
de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para investigar supostas irregularidades de 
escritórios de advocacia em acordos de colaboração premiada realizados no âmbito da 
Operação Lava-Jato. A decisão se deu na atuação da ministra durante o plantão do ST F. 
No MS, o deputado narra que assinou, juntamente com outros 189 parlamentares, 
requerimento para criação de CPI para investigar o escritório do advogado Antônio 
Figueiredo Bastos, sob a justif icativa de que houve irregularidades nos processos de 
delações premiadas da Operação Lava-Jato. Posteriormente, constatou que o objeto do 
pedido por ele subscrito foi modif icado e ampliado para incluir na investigação outros 
escritórios de advocacia e agentes públicos que atuaram nos procedimentos.  
Após a modificação, o parlamentar formalizou à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 
pedido de exclusão de sua assinatura do requerimento. Relata que mesmo pedido foi feito 
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por outros parlamentares, individual e coletivamente. O pedido coletivo foi indeferido pelo 
presidente da Câmara, deputado Rodrigo Maia (DEM–RJ), por não ter atingido o quórum 
estabelecido no Regimento Interno da Câmara. Goergen alega ter direito líquido e certo à 
exclusão de sua assinatura, especialmente “pela indeterminação no objeto da comissão 
parlamentar de inquérito pela alteração questionada”. No Supremo, pediu a retirada da 
assinatura, bem como, em caráter alternativo, a suspensão da tramitação da CPI.   
Decisão 
A ministra Cármen Lúcia explicou que o mandado de segurança foi distribuído, por 
prevenção, ao ministro Gilmar Mendes, por conta do MS 35794, impetrado pelo deputado 
federal Rogério Rosso (PSD-DF) com os mesmos objetivos. Em junho, o relator rejeitou o 
trâmite do MS 35794. Na ocasião, o ministro Gilmar Mendes não verif icou omissão por parte 
da Mesa da Câmara quanto ao pedido de exclusão da assinatura de Rosso, uma vez que o 
prazo regimental para apreciação da solicitação ainda não havia se esgotado.   
Quanto ao pedido coletivo, o ministro Gilmar Mendes verif icou que o indeferimento da 
retirada de assinaturas se deu porque não foi atingido o quórum regimental (no caso, 96 
dos 190 subscritores). “A sistemática interna de procedimentos da presidência da Câmara, 
desde que não seja contrária aos comandos regimentais e constitucionais, não pode ser 
questionada perante o Poder Judiciário”, concluiu Mendes.   
Diante disso, em nome da segurança jurídica, a ministra Cármen Lúcia adotou os mesmos 
fundamentos utilizados pelo ministro Gilmar Mendes naquela ocasião. A ministra, no 
entanto, resguarda ao relator a análise posterior quanto ao cabimento da impetração.  

 

CONFEDERAÇÃO QUESTIONA NORMA DO TST QUE PREVÊ APLICAÇÃO DO 
BACENJUD AO PROCESSO DO TRABALHO 

Foi questionada no Supremo Tribunal Federal (STF) norma do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) que prevê a utilização, no processo do trabalho, de dispositivos do Código 
de Processo Civil (CPC) de 2015 que regulamentam a penhora de dinheiro em depósito ou 
em aplicação financeira (por meio do sistema BacenJud). A matéria é tema da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 5974, ajuizada pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT). 

Conforme a ação, o artigo 3º, inciso XIX, da Instrução Normativa (IN) 39/2016 do TST 
determina a aplicação da sistemática do artigo 854 do CPC/2015 ao processo do trabalho, 
autorizando o juiz do Trabalho, a requerimento da parte interessada, a determinar às 
instituições financeiras o bloqueio de ativos financeiros existentes em nome do devedor. 
Para a confederação, ao editar a norma, o TST violou o princípio da legalidade, uma vez 
que Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), ao dispor sobre atos de constrição 
patrimonial nas demandas trabalhistas, não prevê a possibilidade de bloqueio de contas do 
executado. 

“Não cabe ao TST, por meio de instrução normativa editada por resolução, extra polar os 
l imites legais”, sustenta a CNT. A entidade alega também invasão da competência privativa 
da União para legislar sobre direito processual, bem como transgressão à garantia do 
direito à propriedade privada, do devido processo legal, da ampla defesa  e do contraditório. 

A CNT ressalta que, sem autorização legal, a IN 39/2016 confere à Justiça do Trabalho o 
poder indiscriminado de bloquear, unilateralmente, os bens do executado por débitos 
trabalhistas. 

Pedidos 

A autora da ADI pede a concessão de medida cautelar para suspender os efeitos do artigo 
3º, inciso XIX, da IN 39/2016 do TST, editada pela Resolução 203/2016. No mérito, requer a 
declaração de inconstitucionalidade do dispositivo questionado. O ministro Ricardo 
Lewandowski é o relator da ação.  
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GOVERNADOR DO PARÁ CONTESTA NORMA SOBRE RECOLHIMENTO ANTECIPADO 
DE CUSTAS PELA FAZENDA PÚBLICA 

O governador do Estado do Pará, Simão Jatene, ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5969, com pedido de liminar, contra dispositivo 
de uma lei estadual que estabelece o regime de custas e outras despesas processuais no 
Poder Judiciário estadual. A regra questionada impõe à Fazenda Pública, nas execuções 
fiscais, a antecipação do pagamento das despesas com diligências  dos oficiais de justiça. 

Jatena sustenta que a imposição do recolhimento antecipado de custas, previsto no artigo 
12, parágrafo 2º, da Lei 8.328/2015, afronta os princípios da moralidade e da legalidade, 
uma vez que os oficiais de justiça do Tribunal de Justiça do Pará (TJ-PA) já recebem do 
tesouro estadual, em seus contracheques, a Gratif icação de Atividade Externa, uma verba 
de caráter indenizatório e sem previsão de prestação de contas, com o intuito de ressarcir 
suas despesas com locomoção no cumprimento de diligências externas.  

Ainda segundo o governador, a norma usurparia a competência privativa da União para 
legislar sobre processo civil, além de extrapolar a competência legislativa estadual 
suplementar em relação às custas forenses e aos procediment os em matéria processual.  

Rito Abreviado 

Em razão da relevância da matéria para a ordem social e a segurança jurídica, o relator da 
ação, ministro Luiz Fux, adotou o rito abreviado (previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999), a 
fim de que a decisão seja tomada em caráter definit ivo pelo Plenário do STF, sem prévia 
análise do pedido de liminar. O relator requisitou informações às autoridades envolvidas, a 
serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinou que se dê vista dos autos, 
sucessivamente, no prazo de cinco dias, à advogada-geral da União e à procuradora-geral 
da República. 

 

MINISTRO AUTORIZA PARTICIPAÇÃO DA DEPUTADA CRISTIANE BRASIL EM 
CONVENÇÃO NACIONAL DO PTB 

O ministro Dias Toffoli, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal (STF), deferiu requerimento da deputada federal Cristiane Brasil (PTB -RJ) e 
autorizou sua participação na convenção nacional do partido, que será realizada em 
Brasília (DF) no próximo sábado (28). A parlamentar é investigada no ST F pela suposta 
prática de delitos relacionados à “comercialização indevida de registros sindicais em 
Secretaria pertencente ao Ministério do Trabalho” e, por decisão do ministro Edson Fachin, 
relator do Inquérito (INQ) 4671, foi proibida de manter contato com demais investigados no 
processo, entre outras medidas cautelares diversas da prisão.  

Ao deferir o pedido na Ação Cautelar (AC) 4392, o ministro Toffoli observou que, ao impor 
as cautelares, o ministro Fachin ressalvou que a proibição poderia ser flexib ilizada nos 
casos imprescindíveis ao exercício do mandato parlamentar, desde que fosse apresentada 
justif icativa prévia nos autos. Toffoli lembrou ainda que o ministro Celso de Mello, também 
no exercício da Presidência do STF, deferiu requerimento anterior  da deputada e permitiu 
seu comparecimento à reunião da executiva do partido, realizada no último dia 18.  

O ministro Dias Toffoli salientou que a presença da deputada na convenção deve se limitar 
ao período compreendido entre o início e o encerramento do evento partidário, observadas 
as demais restrições impostas. Ainda segundo a decisão, Cristiane Brasil deverá subscrever 
declaração de que não manteve conversas particulares e encontros reservados com os 
demais investigados no INQ 4671 e com servidores do Ministério do Trabalho 

A parlamentar ainda deverá apresentar, no prazo de 72 horas, relatório escrito detalhando o 
período e as circunstâncias de sua permanência na convenção, a fim de demonstrar a 
correlação entre a sua participação na reunião partidária e  o desempenho das funções 
parlamentares e atividades polít ico-partidárias. 
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“Considerando que o ministro-relator, ao impor a medida restrit iva de liberdade, 
expressamente ressalvou a possibilidade de contato entre os investigados quando 
imprescindível ao exercício do mandato, e que recentemente o Ministério Público Federal 
manifestou-se favoravelmente ao deferimento de pedido similar, não vislumbro óbice ao 
deferimento do pedido, condicionada à observância das mesmas cautelas outrora 
estabelecidas”, destacou  o ministro em sua decisão. 

 

NEGADO PEDIDO PARA SUSPENDER LEILÃO DA COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ  

O ministro Dias Toffoli, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal (STF), negou medida liminar na Reclamação (RCL) 31226, na qual o Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Piauí (Sintepi) buscava a suspensão do 
leilão da Companhia Energética do Piauí (Cepisa), subsidiária da Eletrobras, marcado para 
esta quinta-feira (26).   

O sindicato alega que o juízo da 19ª Vara Cível Federal do Rio de Janeiro e a Comissão de 
Licitação do Leilão 2/2018-PPI/PND teriam violado a autoridade das decisões tomadas pelo 
ministro Ricardo Lewandowski nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5624, 
5846 e 5924, nas quais concedeu parcialmente medida cautelar para dar interpretação 
conforme a Constituição Federal ao artigo 29,  caput, inciso XVIII, da Lei 13.303/2016 (Lei 
das Estatais), para assentar que a venda de ações de empresas públicas, sociedades de  
economia mista ou de suas subsidiárias ou controladas exige prévia autorização legislativa, 
sempre que se cuide de alienar o controle acionário.  
 

O juízo da 19ª Vara Cível Federal do Rio de Janeiro havia suspendido o leilão, porém o 
presidente do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) suspendeu essa decisão. O 
Sintepi argumenta que “em face de novos argumentos e novas motivações” foi apresentada 
uma ação popular para impedir a realização do leilão, porém liminar foi negada pelo juízo 
pelo juízo federal com base no entendimento do TRF-2.   

Segundo o ministro Dias Toffoli, a alegação de descumprimento da decisão do STF nas 
ADIs já foi objeto de exame pela Presidência do Supremo nos autos da RCL 31198, tendo a 
ministra Cármen Lúcia apontado que a reclamação não pode ser utilizada para substituir a 
via recursal e que o presidente do TRF-2 entendeu que há autorização legislativa para a 
alienação do controle acionário das distribuidoras elencadas no edital de leilão em questão.  
“Entendo que – ao contrário do quanto apontado na [petição] inicial – nenhum novo 
elemento se fez presente na demanda, para justif icar nova apreciação pela Presidência 
desta Suprema Corte do mesmo tema”, concluiu o ministro Dias Toffoli.   
 

ACO 3024   

O ministro Dias Toffoli afastou a atuação da Presidência da Corte na Ação Cível Originária 
(ACO) 3024, na qual o Estado do Piauí requeria a suspensão do mesmo leilão. Ele apontou 
que, apesar do leilão ocorrer nesta quinta-feira, não há urgência para apreciar a questão, 
pois a homologação do resultado está prevista para ocorrer no próximo dia 20 de setembro. 
Dessa forma, determinou que a ação seja encaminhada para a relatora, ministra Rosa 
Weber. 

 

SUSPENSA DECISÃO QUE IMPEDIA AUMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
DE SERVIDORES DO RJ 

O vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, no exercício da 
Presidência da Corte, suspendeu decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ -RJ) 
que impediu o aumento de 11% para 14% da alíquota da contribuição previdenciária d os 
servidores públicos estaduais, previsto na Lei f luminense 7.606/2018.  

A decisão do minsitro foi tomada na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 77, apresentada 
pelo Estado do Rio de Janeiro e pelo Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio 



10 

 

de Janeiro (Rioprevidência) contra a decisão do tribunal estadual. O TJ -RJ, ao julgar 
representações de inconstitucionalidade lá ajuizadas, acolheu pedido de entidades de 
classe e suspendeu dispositivo da lei estadual que majorava a alíquota da contribuição 
previdenciária do funcionalismo estadual.  

Decisão 

O ministro Dias Toffoli observou que está em tramitação no STF o Recurso Extraordinário 
com Agravo (ARE) 875958, com repercussão geral reconhecida, que discute os parâmetros 
constitucionais para aumento da cont ribuição previdenciária de servidores vinculados a 
regime próprio de previdência social. O recurso é relatoria do ministro Luís Roberto 
Barroso, que, em março do ano passado, determinou a suspensão do trâmite de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, sobre a matéria, em curso no território 
nacional. 

Em razão disso, Toffoli explicou que o TJ-RJ não poderia ter concedido tutela de urgência 
depois que foi determinada a suspensão nacional de todos os processos que discutem o 
tema. “A decisão atacada, proferida vários meses mais tarde, ao admitir o trâmite da 
aludida representação de inconstitucionalidade, desrespeitou o comando exarado pelo 
ministro-relator do referido ARE, cuja repercussão geral fora reconhecida por esta Suprema 
Corte, fato que, isoladamente, presta-se a fundamentar sua cassação”, concluiu.  

 

OPERADORAS QUESTIONAM NO STF LEIS DO RJ SOBRE TELEMARKETING E 
FIDELIZAÇÃO EM SERVIÇO DE TELEFONIA 

A Associação Brasileira de Prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado (Abrafix) e a 
Associação Nacional das Operadoras Celulares (Acel) ajuizaram, no Supremo Tribunal 
Federal (STF), duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 5962 e 5963) contra  leis 
do Estado do Rio de Janeiro que tratam do serviço de telefonia.  

A ADI 5962, de relatoria do ministro Marco Aurélio, se volta contra a Lei 4.896/2006, 
alterada pelas Leis 7.853/2018 e 7.885/2018, que obriga as empresas prestadoras de 
telefonia fixa e móvel com atuação no estado a constituírem cadastro especial de 
assinantes que manifestem oposição ao recebimento, por telefone, de ofertas de 
comercialização de produtos ou serviços, e prevê outras medidas para o chamado 
telemarketing. 

Já a ADI 5963, de relatoria da ministra Rosa Weber, contesta a Lei 7.872/2018, a qual 
proíbe cláusulas que exijam f idelização nos contratos de prestação de serviços e, nas 
hipóteses de comercialização dos serviços regulamentados por legislação específ ica, obriga 
as empresas a informar o fim do prazo de fidelização nas faturas mensais.  

Nas duas ações, as associações alegam que não cabe ao Legislativo estadual estabelecer 
obrigações referentes aos serviços de telecomunicações, cuja competência legislativa é 
privativa da União, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Constituição Federal. Além disso, 
apontam que as normas interferem gravemente na relação contratual existente entre o 
poder concedente e as empresas de telecomunicações, legislando, portanto, sobre direito 
civil, matéria cuja competência também é privativa da União.  

Na ADI 5962, as entidades argumentam que cabe à Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel) o poder de regulamentar o setor e o fiscalizar, estabelecendo, inclusive, obrigações 
e deveres com relação aos d ireitos dos usuários/consumidores. Frisam ainda que o STF, no 
julgamento da ADI 3959, declarou a inconstitucionalidade de lei paulista que criava 
cadastro especial de assinantes do serviço de telecomunicações interessados no sistema 
de venda por meio de telemarketing. 

Por sua vez, na ADI 5963, a Abrafix e a Abracel destacam que resolução da Anatel 
estabelece que as prestadoras de serviço de telecomunicações podem oferecer benefícios 
ao consumidor e, em contrapartida, exigir que permaneça vinculado ao contra to por um 
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prazo mínimo, que não pode ser superior a um ano. “A Anatel expressamente permite a 
utilização de cláusula de fidelização (ou cláusula de permanência) aos contratos 
envolvendo prestadoras de serviço de telecomunicações e seus 
consumidores/clientes/usuários, não podendo a lei estadual proibi -la ou inserir novas 
obrigações no sentido de determinar que as prestadoras informem o fim do prazo de 
f idelização nas faturas mensais”, observam as associações.  

Rito abreviado 

O ministro Marco Aurélio e a minis tra Rosa Weber, relatores, aplicaram às ações o rito 
abreviado (previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999), que possibilita o julgamento dos 
processos pelo Plenário diretamente no mérito, sem prévia análise dos pedidos de liminar. 
Ambos requisitaram informações ao governador e à Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro, a serem prestadas no prazo de dez dias. Em seguida, determinaram que se 
dê vista dos autos, sucessivamente, no prazo de cinco dias, à advogada -geral da União e à 
procuradora-geral da República. 

 

SUSPENSA DECISÃO QUE DETERMINAVA PAGAMENTO DE SERVIDORES DA 
EDUCAÇÃO DE MG ATÉ QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS 

O ministro Dias Toffoli, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal (STF), suspendeu decisão do Tribunal de Justi ça de Minas Gerais (TJ-MG) que 
determinou o pagamento dos servidores públicos da educação estadual até o quinto dia útil 
de cada mês. A decisão foi tomada na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 78, ajuizada 
pelo governo mineiro. 

A primeira instância da Justiça estadual negou liminar em ação ajuizada pelo Sindicato 
Único dos Trabalhadores em Educação em Minas Gerais. No entanto, desembargadora do 
TJ-MG acolheu recurso da entidade sindical e determinou ao Executivo o pagamento 
integral do salário dos professores no quinto dia útil, sob o fundamento de que tal prática 
foi consolidada como um costume e não poderia ser suplantada, sob pena de ofensa aos 
princípios da boa-fé, da segurança jurídica e da dignidade da pessoa humana.  

No STF, o governo do estado alegou que a decisão questionada contraria jurisprudência do 
próprio TJ-MG e dos tribunais superiores no sentido da possibilidade de escalonamento no 
pagamento dos servidores. Sustentou que o aumento dos gastos com pessoal não 
acompanhou o ritmo do crescimento da receita do estado, tornando inevitável a adoção do 
escalonamento, método que não fere direito adquirido dos servidores.  

Suspensão 

O ministro Dias Toffoli verif icou que houve, no caso, violação à ordem pública sob os 
aspectos econômico e administrativo. Ele destacou que, em diversas decisões, o Supremo 
reconheceu que a situação de agravamento da crise econômica no país autoriza a tomada 
de medidas excepcionais, entre elas o escalonamento no pagamento dos salários dos 
servidores públicos. 

Toffoli observou ainda que documentos trazidos aos autos demonstram a dificuldade 
financeira pela qual passa o Estado de Minas Gerais em decorrência da queda das 
expectativas de arrecadação. “A suspensão desse escalonamento no pagamento dos 
salários dos servidores da educação pode comprometer o tênue equilíbrio orçamentário 
obtido pelo estado, pondo em risco o pagamento dos salários dessa e de outras categorias 
de servidores, no futuro”, concluiu.  

 

MINISTRO DIAS TOFFOLI SUSPENDE DECISÃO DO TST SOBRE VERBA SALARIAL DE 
EMPREGADOS DA PETROBRAS 
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O ministro Dias Toffoli, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo Tribunal 
Federal (STF), suspendeu decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) que fixou 
entendimento sobre quais adicionais podem ser incluídos na base de cálculo para apuração 
do complemento da denominada remuneração mínima por nível e regime (RMNR), criada 
pela Petrobras. A decisão do ministro foi tomada na Petição (PET) 7755, ajuizada pela 
empresa. 

Em julgamento de incidentes de recurso repetit ivo (IRRs), o TST avaliou que os adicionais 
de origem constitucional e legal, destinados a remunerar o trabalho em condições especiais 
ou prejudiciais (adicionais de periculosidade, insalubridade e pelo trabalho noturno, horas 
extras, repouso e alimentação e outros), não podem ser incluídos na base de cálculo, para 
apuração do complemento da RMNR. Por outro lado, assentou que os adicionais criados por 
normas coletivas, regulamento empresarial ou descritos nos contratos individuais de 
trabalho, sem lastro constitucional  ou legal, poderiam ser absorvidos pelo cálculo do 
complemento de RMNR. 

Na PET 7755, a Petrobras aponta que essa orientação será aplicada a dezenas de ações 
coletivas e a milhares de ações individuais em trâmite na Justiça do Trabalho, com 
potencial impacto financeiro de cerca de R$ 17 bilhões. Narra que duas Turmas do TST já 
determinaram a aplicação do entendimento antes mesmo da publicação do acórdão e que 
uma entidade sindical já postulou a imediata implementação da forma de cálculo fixada na 
folha salar ial de todos os empregados de sua base territorial. A estatal pediu ao Supremo a 
concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário a ser interposto contra o acórdão 
do TST, suspendendo-se assim seus efeitos. 

Matéria constitucional  

O ministro Dias Toffoli constatou que a tese aprovada no julgamento do TST já começou a 
ser aplicada mesmo sem a publicação do acórdão, “o que se mostra açodado e deve ser 
obstado”. Ele explicou que a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) determina que, na 
hipótese de existir matéria constitucional na questão julgada sob o rito dos recursos 
repetit ivos, não se poderá impedir o conhecimento de recursos extraordinários que vierem a 
ser interpostos. Segundo o ministro, a certidão do julgamento no TST faz expressa 
referência à norma do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal. O dispositivo  prevê 
que é direito dos trabalhadores o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho. 

Ainda segundo o ministro, as normas do direito processual civil (as quais devem ser 
também aplicadas ao processo do trabalho), na parte em que disciplinam o incidente de 
resolução de demandas repetit ivas, preveem que cabe recurso extraordinário, dotado de 
efeito suspensivo, relativo a julgamento de mérito de determinado incidente, presumindo-se 
a repercussão geral da questão constitucional eventualmente discutida.  Embora a 
jurisprudência do STF entenda que, com relação a recursos extraordinários ainda não 
remetidos ao Supremo, os pedidos cautelares devem ser submetidos ao presidente do  
tribunal de origem, o ministro explicou que a Corte tem afastado esse entendimento em 
hipóteses excepcionais. 

“No presente caso, tenho por presente a circunstância excepcional a admitir a instauração 
da jurisdição desta Corte sobre a matéria, pois o TST determinou a tomada de medidas 
tendentes à execução de julgado cujo acórdão sequer foi publicado e, ainda, sem nem 
mesmo aguardar o decurso de prazo para a interposição de outros recursos”, assinalou.  

O ministro Dias Toffoli ressaltou ainda que são notórios  os efeitos econômicos que a 
decisão do TST poderá acarretar aos cofres da Petrobras, situação que, no seu 
entendimento, recomenda que se aguarde o pronunciamento do Supremo sobre a matéria, 
antes que se implemente o julgado. 

A liminar concedida pelo ministro obsta os efeitos do acórdão do TST e também mantém 
suspensos nos tribunais e juízos do Trabalho as ações individuais e coletivas que discutem 
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essa matéria, até f inal deliberação do STF acerca do tema, ou posterior deliberação do 
relator da PET 7755, ministro Alexandre de Moraes.  

 

LIMINAR AUTORIZA ALAGOAS A RECEBER RECURSOS PARA PAGAMENTO DE OBRAS 
NO PORTO DE CABEDELO 

O vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, atuando no 
exercício da Presidência do Tribunal, afastou restri ção que impedia o Estado da Paraíba de 
receber o últ imo repasse de recursos referentes a convênio para o fornecimento e a 
implantação de novos equipamentos de sinalização náutica no canal de acesso do Porto de 
Cabedelo. A decisão cautelar foi tomada na Ação Cível Originária (ACO) 3153, ajuizada 
pelo estado. 

De acordo com os autos, o Estado da Paraíba foi inscrito em cadastros restrit ivos federais 
(Cauc/Siafi) em decorrência de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
condenou a administração pública estadual e o ex-secretário de saúde do estado a 
devolverem ao Fundo Nacional de Saúde (FNS) R$ 1,1 milhão, por irregularidades ocorridas 
nos anos de 2004 e 2005 no uso de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) destinados 
à execução do Componentes de Medicamentos de Dispensação Excepcional (CMDE).  

No STF, o governo estadual alega que adotou as medidas necessárias para a 
responsabilização do então gestor de saúde e que a inscrição em cadastro de inadimplente 
é medida desproporcional, uma vez que as consequências da restrição cadastral impedem o 
estado de receber receitas, “engessando a gestão atual na consecução do plano de governo 
em prejuízo geral à economia, à infraestrutura, aos projetos sociais e demais polít icas 
públicas”. Destaca que, no caso do convênio com a Secretaria Nacional de Portos do 
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, as obras já foram concluídas, e a 
liberação dos recursos é necessária para se efetuar o pagamento da empresa contratada.  

Presidência 

O ministro Dias Toffoli explicou que, apesar de sua posição em contrário, pois n a hipótese 
já foi concluída a tomada de contas especial pelo TCU, há precedentes do STF no sentido 
da suspensão da inscrição em situações semelhantes, de forma a não prejudicar o estado e 
sua população quando a restrição decorre de atos de responsabilidade  de gestões 
anteriores. Diante da atuação urgente que compete à Presidência durante o plantão e com o 
objetivo de resguardar o direito postulado pelo estado, ele deferiu parcialmente a liminar 
apenas para permitir o repasse da terceira e últ ima parcela do convênio referente às obras 
no Porto de Cabedelo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


